14 | ’ ~ /:’_
MUNICiPIO DE SATAO /L/
CAMARA MUNICIPAL

ATA N.° 1/ Jari

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAGAO DE DOIS POSTOS DE TRABALHO NA
MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO
DA CARREIRA/CATEGORIA DE TECNICO SUPERIOR- AREA EDUCAGAO BASICA — PREVISTOS E NAO

OCUPADOS NO MAPA DE PESSOAL DESTE MUNICIPIO - Ref.? N/2025

Ao vigésimo quarto dia do més de julho de dois mil e vinte e cinco, reuniu, na sala de reunites do edificio cama-
rario, o juri do procedimento concursal para o preenchimento de 2 posto de trabalho, na carreira e categoria de
Técnico Superior, da area de Educagdo Basica, do mapa de pessoal da Camara Municipal de Satdo (CMS) -
codigos dos postos de trabalho TS64 e TS65, designado pelo Despacho do Sr. Presidente da Cédmara de 18 de
julho de 2025, com vista a realizac8o de procedimento concursal comum, na sequéncia de deliberagéo do exe-
cutivo camarario de 10 de julho de 2025.

A. Perfil de Competéncias do posto de trabalho a concurso

1. Fungbes gerais a desempenhar: sdo as constantes no n.° 2 do artigo 88° do anexo a Lei n.° 35/2014, de
20/06, na atual redagéo, ao qual corresponde o grau 3 de complexidade funcional na categoria de técnico supe-
rior.

2. Descrigédo especifica da atividade:

3. TS64 e TS65: Promove o desenvolvimento integral das criangas, abrangendo as vertentes fisica, social,
emocional e intelectual. Cria e implementa atividades lidicas e educativas, adaptadas as necessidades individu-
ais e coletivas, estimulando a aprendizagem e o crescimento de cada crianga, atualiza e monitoriza a carta edu-
cativa, acompanha o processo de implementagio e desenvolvimento dos projetos de parceria entre a Camara
Municipal e o Agrupamento de Escolas de Satao.

4. Composigio e identificagdo do juri:

Ref.? N)

Presidente: Nuno Marcelo dos Santos Aguiar, técnico superior da Unidade de Educagdo, Agdo Social e
Juventude;

Vogais efetivos: Carla Maria Sousa Albuquerque, chefe da Divisdo de Gestdo Administrativa e de Recursos
Humanos, que substituira a presidente do juri nas suas faltas e impedimentos e Maria Elisabete Gomes
Figueiredo, técnica superior da Unidade de Educagéo, Agéo Social e Juventude.

Vogais suplentes: Rute Vanessa Ferreira de Almeida,e Isaura Maria Sequeira Leitdo Gomes, técnicas
superiores da Unidade de Educagao, Agdo Social e Juventude.

A reunido teve a seguinte ordem de trabalhos:
- Definigdo dos parametros de avaliagio, a sua ponderagéo, a grelha classificativa e o sistema de valoragéo fi-
nal de cada método de selegdo, considerando o perfil de competéncias do posto de trabalho;
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- Decidir das fases que comportam os métodos de selegéo e das condigdes especificas da sua realizagéo;
- Definir o tipo, forma e duragdo da prova de conhecimento, bem como os respetivos temas e bibliografia;

- Definigao dos critérios de desempate;

- CQutras consideragdes inerentes ao concurso.

1. De acordo com o disposto no artigo 36.° da LTFP e no artigo 17.° da Portaria, seréo aplicados os métodos de
selegdo Avaliagdo Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagao de Competéncias (EAC) ou Prova de Conhe-
cimentos (PC) e Avaliagao Psicoldgica (AP), nos seguintes termos:

a) Avaliagdo Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias a aplicar aos/as candidatos/as que se en-

contrem a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho
concursado, bem como aos/as candidatos/as que se encontrem em situag@o de valorizagédo profissional que,
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade, desde que nao te-
nham exercido, por escrito, ao abrigo do n.? 3 do artigo 36.° da LTFP, a opgao pelos métodos referidos na alinea
seguinte;

b) Prova de Conhecimentos e Avaliagéo Psicol6gica a aplicar aos/as restantes candidatos/as.

2. De acordo com o Despacho do Sr. Presidente da Camara Municipal de Satdo datado de 18 de julho de 2025,
no presente procedimento, serdo utilizados como métodos de selegdo facultativos a Entrevista de Avaliagéo de
Competéncias e a Avaliagdo Psicolégica, nos seguintes termos:

a) Aos/as candidatos/as a que forem aplicados os métodos de selegdo obrigatérios Avaliagdo Curricular e En-
trevista de Avaliag&o de Competéncias sera aplicado como método facultativo a Avaliagdo Psicoldgica;

b) Aos/as candidatos/as a que forem aplicados os métodos de selegdo obrigatérios Prova de Conhecimentos e
Avaliag&o Psicoldgica serd aplicado como método facultativo a Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

¢) Nos termos dos nimeros 3 e 4 do artigo 21.° da Portaria, cada método de selegdo, bem como cada uma das
fases que comportam, é eliminatério pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatérios, e pela ordem cons-
tante da publicagdo, quanto aos facultativos, sendo excluidos/as do procedimento os/as candidatos/as que te-
nham obtido uma valoragéo inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, ndo lhes sendo aplicavel o método
ou fase seguinte, bem como os/as que tenham obtido juizo de Ndo Apto no método de avaliagdo psicolégica.

3. O juri deliberou, por unanimidade, tendo por base o Despacho do Sr. Presidente da Camara, a tras referido,

o seguinte:
3.1 Quanto a Avaliacdo Curricular (AC):
I) A avaliagdo curricular visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os

quais a habilitagdo académica ou o nivel de qualificacéo, a formagao profissional, a experiéncia profissional e a
avaliagdo do desempenho.
Il) A valoragdo da avaliagao curricular ressalta da ponderagéo dos seguintes parametros:

a) Habilitagdo Académica (H.A.) ou nivel de qualificagao certificado pelas entidades competentes;
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b) Formagéao Profissional (F.P.), em que se considerardo as agdes de formag&o relacionadas com as exigén-
cias e as competéncias necessdrias ao posto de trabalho a preencher, ou seja, as agdes de formagao, aquisigdo
de competéncias ou de especializagéo e formagao informativa adequadas e diretamente relevantes para o de-
sempenho das fungbes correspondentes ao posto de trabalho concursado, realizadas desde 2020, inclusive,
desde que devidamente comprovadas mediante apresentagéo de copias do respetivo certificado, sendo que sé
seréo considerados os certificados que indiquem expressamente o nimero de horas ou de dias de duragdo da
agéo de formagdo. Sempre que a formagéo seja certificada em dias ou semanas considerar-se-4 um dia de for-
magé&o equivalente a 7 horas e uma semana a 5 dias. No caso de no documento comprovativo da concluséo de
formagé&o profissional existir discrepancia entre o nimero total de horas de formagao e o numero de horas efeti-
vamente assistidas sera contabilizado este Gltimo;

c¢) Experiéncia Profissional (E.P.), em que se ponderara o desempenho efetivo e devidamente comprovado
de fungdes na area de atividade para que o procedimento é aberto, avaliando-se a relevancia das fungbes/ativi-
dades ja exercidas para o desempenho das fungGes caracterizadoras do posto de trabalho concursado. Consi-
derar-se-4 desempenho devidamente comprovado aquele que seja atestado por documento idéneo que refira
expressamente o periodo de duragéo da experiéncia profissional e contenha a discriminagao das fungdes efeti-
vamente exercidas;

d) Avaliagdo de desempenho (AD), em que sera classificada a meng&o de avaliagio referente ao ultimo bié-

nio de desempenho de fungdes idénticas ao do posto de trabalho.

1) A Habilitagdo Académica sera valorada do seguinte modo:

Licenciatura 16 Valores
Mestrado 18 Valores
Doutoramento 20 Valores

Na avaliagdo das Habilitagbes Académicas apenas serd observado o maior grau obtido.

IV) A Formagéo Profissional sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Sem formagéao profissional B 6 valores
Formagao com duragéo até 7 horas (relacionada com o posto de trabalho) 8 valores
Formagdo com duragéo entre 8 e 10 horas (relacionada com o posto de trabalho) 10 valores
Formagao com duragéo entre 11 e 20 horas (relacionada com o posto de trabalho) 12 valores—
Formacgéo com duragdo entre 21 e 50 horas (relacionada com o posto de trabalho) 14 valores
Formacéo com duragdo entre 51 e 80 horas (relacionada com o posto de trabalho) 16 valores
Formagao com duragéo entre 81 e 110 horas (relacionada com o posto de trabalho) 18 valores
Formacdo com duracéo superior a 111 horas (relacionada com o posto de trabalho) 20 valores
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- Para efeitos de avaliagdo s6 sera considera a formagéo profissional frequentada/ministrada a partir do ano de
2020 e concluida até ao termo do prazo da apresentagao de candidaturas;

- S6 sera considerada formagao na area especifica para o posto de trabalho em apreciagéo;

- Nas agdes de formagéo ou aperfeicoamento profissional em cujos certificados a durag&o € referida em dias, a
cada dia corresponder&o 7 horas de formagéo;

- Nas agdes de formag@o ou aperfeigoamento profissional cujos certificados, no que concerne a sua duragéo,
nao tém referéncia a dias ou horas, seréo consideradas 7 horas de formagao.

- Nas agdes de formagdo ou aperfeigoamento profissional cujos certificados, no que concerne a sua duragéo,

faca referencia a semanal/s, sera considerada, 1 semana a 5 dias.

V) A Formagao Profissional sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Sem experiéncia profissional 0 valores
g(periéncia profissional <1 ano 4 valores
Experiéncia profissional 2 1 ano e <3 anos 8 valores
Experiéncia profissional 2 3 anos e <6 anos 12 valores
Eperiéncia profissional = 6 anos e <9 anos 16 valores

20 valores

Experiéncia profissional = 9 anos

- Para efeitos de Avaliagdo Curricular, apenas serd considerada a Experiéncia Profissional devidamente

comprovada.

VI) A Avaliagdo de Desempenho sera valorada de acordo com os seguintes critérios:

Desempenho Inadequado 8 valores
Desempenho Regular 10 valores
Desempenho Muito Bom 12 valore; )
Desempenho Bom 16 valores
Desempenho Excelente 20 valores

- Este parametro refere-se aos/as candidatos/as com relagéo juridica de emprego em que o/a candidato/a
cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou atividade idéntica as do posto de trabalho a ocupar. Para
efeitos da classificag8o deste pardmetro sera unicamente levada em consideragéo a avaliagdo de desempenho
referente ao Gltimo ciclo avaliativo, através de avaliagdo regular conforme previsto na Lei n.° 66-B/2007, de 28

de dezembro alterada pela Lei n.° 66-B/2012, de 31 de dezembro.
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- No caso dos candidatos que, por razbes que néo lhes sejam imputaveis, devidamente comprovadas, nio pos-

suam avaliag@o do desempenho relativa ao periodo a considerar, sera atribuida a classificagéo de 10 valores.

- No caso dos/as candidatos/as que ndo apresentem motivo valido da néo avaliagdo do desempenho relativa ao

periodo a considerar, sera atribuida a classificagdo de 0 valores.

VII) A classificag8o da Avaliagdo Curricular (AC), assim como os fatores acima identificados, sera expressa na

escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas e sera calculada de acordo com a seguinte escala:
AC = (HA x 10%) + (FP x 15%) + (EP x60%) + (AD x 15%)

AC = Avaliagéo Curricular;

HA = Classificagdo do parémetro Habilitagbes Académicas;
FP = Classificagdo do pardmetro Formagéo Profissional;

EP = Classificagdo do parémetro Experiéncia Profissional:
AD = Classificagdo do parémetro Avaliagdo de Desempenho.

3.2 Quanto & Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC):

I) A entrevista de avaliagdo de competéncias visa obter informagdes sobre comportamentos profissionais direta-
mente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungdo. A Entrevista de
Avaliagédo de Competéncias sera realizada por pelo menos um/a técnico/a com formagédo adequada para a utili-
zag&o deste método e tera a duragdo aproximada de 20 a 30 minutos.

I) Para a realizagéo da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias sera elaborado um guido de entrevista com-
posto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias previamente defini-
do, que consta no anexo | & presente ata, associado a uma grelha de avaliagéo individual, que traduz a presen-
¢a ou auséncia dos comportamentos em andlise, segundo a tabela abaixo apresentada:

Competéncia demonstrada a nivel Classificagao obtida (valoragao)
Elevado De 16,100 a 20,000
Bom De 12,100 a 16,000
Suficiente De 8,100 a 12,000
Reduzido De 4,100 a 8,000
i Insuficiente De 0,000 a 4,000 i

ll) As competéncias profissionais consideradas para o exercicio de fungbes colocadas a concurso constam do
mapa de pessoal do Municipio de Satdo e foram escolhidas de entre as constantes do anexo | & Portaria n.°
236/2024/1, de 27/29, a que estéo associados comportamentos também elencados no mesmo diploma.

IV) O método permitira uma analise estruturada da experiéncia, qualificagbes e motivagdes profissionais, atra-
vés de descrigdes comportamentais ocorridas em situagdes reais e vivenciadas pelo/a candidato/a.

V) A classificagdo da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) sera expressa na escala de 0 a 20 valo-
res, com valoragéo até as centésimas, e resultara da média aritmética simples da classificagédo obtida na avalia-

¢do de cada uma das competéncias, mediante a aplicagéo da seguinte formula:
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EAC=(C1+C2+C3+C4+C5)/5
Em que:

EAC = Entrevista de Avaliagdo de Competéncias;
C1 = Competéncia 1,
C2 = Competéncia 2;
C3 = Competéncia 3;
C4 = Competéncia 4;
C5 = Competéncia 5.

3.3. Quanto a Prova de Conhecimentos (PC):

I) A prova de conhecimentos tem por objetivo avaliar os conhecimentos académicos ou profissionais e a ca-
pacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de determinada fungéo, bem como avaliar
o adequado conhecimento e utilizagéo da lingua portuguesa.

II) Aprova de conhecimento sera valorada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até
as centésimas.

III) A prova de conhecimento assumira a forma escrita, de realizag&o individual, sob anonimato, de natureza
tedrica, especifica e sera composta por questdes de desenvolvimento.

IV) Aprova de conhecimentos tera nela expressa a respetiva cotagéo de cada pergunta.
V) Asrespostas serdo classificadas de 1,00 a 2,00 valores;
a) Aauséncia de resposta a uma pergunta correspondera a atribuigéo de 0,00 valores nessa pergunta.

VI) Aduragdo da prova de conhecimentos seré de 90 (noventa) minutos — uma Unica fase, a que pode acres-
cer 10 (dez) minutos de tolerancia.
VII) Os/as candidatos/as sdo convocados/as via correio eletronico e dever&o apresentar-se no local e sala de
realizagdo da prova 15 (quinze) minutos antes da hora agendada para o inicio da mesma. A tolerancia para
eventuais atrasos tera o limite maximo de 15 (quinze) minutos apés o inicio da prova.
VIII) A desisténcia da realizag&o da prova apenas pode ser manifestada pelos/as candidatos/as decorridos 20
(vinte) minutos sobre o inicio da prova, ndo sendo permitida a auséncia temporaria da sala, apds o inicio da pro-
va de conhecimentos.
IX) A corregdo da prova de conhecimentos é efetuada sob anonimato, cujo procedimento & explicado aos
candidatos no inicio da realizagdo da mesma.
X) A prova de conhecimentos versara sobre os temas/legislagao/bibliografia/documentagéo que a seguir se
descriminam:

e Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas (LTFP), Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual reda-

¢éo;
e Codigo do trabalho, Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéo;
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* Regime Juridico das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais e do Associativismo Autarquico,
aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na redagéo mais recente dada pela Lei n.° 66/2020,
de 4 de novembro;

* Codigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro, na reda-
¢ao mais atual dada pela Lei n.° 72/2020, de 16 de novembro;

* Sistema Integrado de Gestdo e Avaliagdo de Desempenho na Administragdo Publica (SIADAP), aprovado
pela Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, na redagdo mais atual dada pela Lei n.° 12/2024, de 10 de
janeiro;

Cddigo de Etica e Conduta do Municipio de Satao

(https://www.cm-satao.pt/balcao-virtual/documentos/codigos-de-conduta);

Regulamento interno da Duragdo e Organizagdo do Tempo de Trabalho na CMS,

www.cm-satao.pt/cmsatao/uploads/document/file/244/regulamento_interno_cms_2018.pdf);

Estrutura e Organizagéo dos Servigos Municipais de Satao,
https://www.cm-satao.pt/cmsatao/uploads/document/file/242/regulamento_da_organizacao_dos_servico
s_municipais.pdf

» Portaria n.° 644-A/2015 — Regras a observar no funcionamento dos estabelecimentos publicos de

educagao pre-escolar e do 1.° ciclo do ensino basico, bem como na oferta das atividades de animagao e

de apoio a familia (AAAF), da componente de apoio & familia (CAF) e das atividades de enriquecimento

curricular (AEC).

XI) Durante a realizagdo da prova sera autorizada a consulta aos diplomas legais e documentagdo acima
identificada, desde que ndo comentada ou anotada.
XII) Durante a realizagdo da prova ndo é permitida a utilizagso de teleméveis, computadores portateis ou

qualquer aparelho eletrénico computorizado n&o autorizado.

3.4. Quanto a Avaliacdo Psicologica (AP):

I) A avaliagéo psicologica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou competéncias compor-
tamentais dos/as candidatos/as, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido e associ-
ado ao posto colocado a concurso, e sera avaliada através de mengao classificativa de “Apto” e “Ndo Apto”.

IT) Na avaliag&o psicolégica sera garantida e observada a privacidade dos elementos e resultados perante ter-
ceiros que nédo o/a proprio/a candidato/a sob pena de quebra de sigilo.

III) A avaliagéo psicologica é realizada numa Gnica fase, preferencialmente realizada nos termos do n.° 2 do ar-
tigo 17.° da Portaria, e no caso de sua inviabilidade, nomeadamente por razdes que possam atrasar os prazos
da tramitag&o previstos para a realizagdo do presente procedimento concursal, pelo n.° 3 do referido artigo 17.°,
por forma a garantir o rigor técnico, seguranga e a rapida produgéo de resultados da avaliagdo.

IV) Os/as candidatos/as s&o convocados/as por via de correio eletrénico para se apresentarem no local e hora

de realizagdo do método, devendo comparecer 15 (quinze) minutos antes da hora agendada.
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3.5 Quanto a aplicag8o dos métodos de selecdo:

I) Conforme Despacho do Presidente da Camara Municipal de Satéo datado de 18/07/2025, atendendo a cri-
térios de celeridade economicidade ao presente procedimento e de acordo com o artigo 19.° da Portaria, os mé-
todos de selecdo serdo aplicados de forma faseada.

IT) A utilizagdo faseada dos métodos de selegdo serd aplicada da seguinte forma:
a) Aplicagéo a todos/as os/as candidatos/as apenas do primeiro método de selegéo;

b) Aplicagdo do segundo método de selegéo apenas a 20 dos/as candidatos/as aprovados/as no método an-
terior, a convocar por ordem decrescente de classificagéo, respeitando a prioridade legal da sua situagéo juri-
dico-funcional, e aplicagdo do terceiro método de selegéo aos/as candidatos/as aprovados/as no método anteri-
or;

¢) Dispensa de aplicagdo do segundo método e do método seguinte aos/as restantes candidatos/as, que se
consideram excluidos/as;

d) Repetigdo das operagdes referidas na alinea b) até ao efetivo preenchimento do posto de trabalho colo-
cado a concurso.

4. Quanto & Classificag&o final, o juri determinou o seguinte:
4.1 Cada um dos métodos de selegéo é eliminatério, pelo constante da alinea c) do ponto 2 da presente ata e
processa-se de acordo com o descrito na mesma.
4.2 A ordenacdo final dos/as candidatos/as que completem o procedimento, com aprovagéo em todos os
métodos de selegdo aplicados, sera efetuada por ordem decrescente de classificagao na escala classificativa de
0 a 20 valores, através da aplicagdo das seguintes formulas:
a) Candidatos/as a que foram aplicados os métodos de selegéo avaliagao curricular, entrevista de avaliagédo de
competéncias e avaliagdo psicolégica:

OF = (CAC x 50%) + (CEAC x 50%)
Em que:
OF = Ordenagéo Final;
COC = Classificagéo de Avaliagdo Curricular,
CEAC = Classificagéo da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

b) Candidatos/as a que foram aplicados os métodos de selegio prova de conhecimentos, avaliagdo psicolégica
e entrevista de avaliagdo de competéncias:
OF = (CPC x 55%) + (CEAC x 45%)
Em que:
OF = Ordenagéo Final;
CPC = Classificag&o de Prova de Conhecimentos;

CEAC = Classificagdo da Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

4.3 Em todos os calculos efetuados no ambito das férmulas apresentadas, bem como na apresentagé@o da

ordenagao final, serdo utilizados valores centesimais com arredondamentos por excesso para a casa centesimal
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imediatamente superior, nos valores obtidos em centésimas iguais ou superiores a 0.05, e para imediatamente
inferior, por defeito, nos restantes.

4.4 Alista de ordenagao final dos/as candidatos/as aprovados/as ¢ unitéria, ainda que lhe tenham sido aplicados
métodos de selegao diferentes.

4.5 A falta de comparéncia dos/as candidatos/as a qualquer um dos métodos de selegdo equivale a desisténcia
do concurso.

4.6 Os/as candidatos/as que obtenham uma valorag&o inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos de
sele¢do consideram-se excluidos/as da valoragio final.

4.7 Os/as candidatos/as que obtenham a mengdo de N&o Apto na Avaliagdo Psicolgica, ndo passam ao
método seguinte e por isso, também, seréo excluidos da valoragéo final.

5. Quanto aos/as candidatos/as que se encontrem em iguaidade de valoragdo e em situagéo nio configurada
como preferencial, deliberou o juri, por unanimidade:

5.1 Caso subsista igualdade de valoragéo apés a aplicagéo dos critérios de ordenagéo preferencial previstos
nas alinea a) e b) do n.°1 e a) e b) do n.* 2 do artigo 24.° da Portaria, seréo utilizados aos seguintes critérios de
ordenagéo preferencial:

a) candidato/a com melhor classificagéo obtida na competéncia: Orientagdo para o servigo publico;

b) candidato/a com melhor classificagéo obtida na competéncia: Orientag&o para a colaboragéo:

c) candidato/a com melhor classificagéo obtida na competéncia: Orientag&o para a mudanga e inovagao.

6. Quanto as atas, notificagdes e forma de publicitagéo da lista unitdria de ordenagéo final dos/as candidatos/as,
o jari deliberou:

6.1 Atas do Juri: as atas do jari, onde constam os parametros de avaliagdo e respetiva ponderagdo de cada um
dos metodos de selegdo a utilizar na grelha classificativa e no sistema de valoragéo final de cada método,
encontra-se publicitada na plataforma dos procedimentos concursais em www.recrutamento.cm-satao.pt. Todas
as atas s&o facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

6.2 Exclusdo e notificagdo de candidatos/as: a notificagdo dos/as candidatos/as admitidos/as e excluidos/as,
bem como todas as notificagdes necessarias e obrigatoérias relativas ao presente procedimento concursal serdo
efetuadas aos/as candidatos/as de acordo com a artigo 6.° da Portaria e nos termos do Coédigo do
Procedimento Administrativo.

6.3 Publicitaco dos resultados: A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegdo é efetuada

através de lista ordenada alfabeticamente, no atrio do Edifico da Camara Municipal de Satdo e disponibilizada
na plataforma dos procedimentos concursais em www.recrutamento.cm-satao.pt.
6.4 Publicagé@o da lista unitaria de ordenacéo final: A publicagdo da lista unitaria de ordenacgéo final dos/as

candidatos/as, apbs homologagdo, serd disponibilizada na pagina eletrénica do Municipio e publicitada por

aviso na 2.2 série do Diario da Republica com informagao sobre a sua publicitagéo.

7. Outras informagdes relevantes:
7.1 O enderego eletrénico (e eventual necessidade de utilizar a morada) a considerar para efeitos de notificagéo

dos/as candidatos/as serdo os indicados no formuldrio de candidatura e todas as notificagdes relativas a este
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procedimento concursal serdo efetuados por correio eletrénico a excegdo de motivos de forga maior que
eventualmente possam ocorrer durante a realizagdo do presente procedimento.

7.2 Cada método de selegdo sera aplicado de igual forma a todos os/as candidatos/as.

7.3 Nos termos do Despacho Conjunto n.° 373/2000, de 1 de margo, em cumprimento da alinea h) do artigo 9.°
da Constituicdo da Republica Portuguesa, a Camara Municipal de Satdo, enquanto entidade empregadora,
promove ativamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao
emprego e na progresséo profissional providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminagao.

7.4 O Municipio de Satdo informa que os dados pessoais recolhidos s&o necessarios Unica e exclusivamente
para a apresentacdo de candidatura ao presente procedimento concursal, em cumprimento do disposto nos
artigos 11.°, e 15.° da Portaria. O tratamento desses dados respeitara a legislagdo em vigor em matéria de
protecdo de dados pessoais (Lei n.° 67/98, de 26 de outubro, na sua redagéo atual e o Regulamento Geral de
Protegdo de Dados). A conservagio dos dados pessoais apresentados pelos/as candidatos/as no decurso do

presente procedimento concursal respeita o previsto no artigo 42.° da referida Portaria.
8. Em tudo o que ndo esteja previsto neste aviso aplicam-se as normas constantes da legislagéo em vigor.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser assinada

por todos os membros do Juri.

O Jari do Procedimento Concursal,

O Presidente do Juri, A 1.2 Vogal efetiva, A 1.2 Vogal suplente,

“ 2ol

f s,
(Nuno Marcé{pféantoiAguiar. Dr.°) (Carlg Mari& Sfésa Albuguerque, Dr.?) (Rute Vanessa Ferreira Almeida, Dr.?)
[
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ANEXO | - Perfil de competéncias

Postos TS64, TS65

Carreiral/categoria

N°do posto de
trabalho

Técnico Superior TS64/TS65

Unidade Orgéanica

Unidade da Educagio, Agdo Social e Juventude

Superior
Hierarquico Direto

Dr.? Zélia Maria de Figueiredo e Silva

N° de Postos de
trabalho idénticos
na unidade
organica

Ocupados Por ocupar

2 3

Area de trabalho

Educagao Basica

Contelido funcional
geral

Posto de trabalho _com conteudo funcional inerente & carreira geral e categoria de Técnico
Superior, conforme anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na redagao atual.

-Fungdes consultivas, de estudo, planeamento, programacio, avaliagdo e aplicagio de
métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que fundamentam e preparam a
decisdo.

Principais Tarefas e

Promove o desenvolvimento integral das criangas, abrangendo as vertentes fisica, social,
emocional e intelectual. Cria e implementa atividades ludicas e educativas, adaptadas as

necessidades individuais e coletivas, estimulando a aprendizagem e o crescimento de cada

Atribuicoes crianga, atualiza e monitoriza a carta educativa, acompanha o processo de implementagao e
desenvolvimento dos projetos de parceria entre a Camara Municipal e o Agrupamento de
Escolas de Satéo.

Requisitos

obrigatérios para o
exercicio da fungao

Licenciatura

Posigdo ]
remuneratéria 12 Nivel rer?timeratérm 16
minima minimo
Posicéo
remuneratéria 112 Nivel rat:qneratério 58
maxima maximo
Principais
equipamentos que Equipamento de escritério
manuseia

Caracteristicas
fisicas do local
onde presta
trabalho
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Competéncias transversais nucleares

Orientagdo para a mudanga e inovagao

Orientagao para os resultados

"Competéncias transversais. funcionais

Analise critica e resolugdo de problemas

_Gestéo do conhecimento

Organizagao, planeamento e gestdo de projetos

Observagdes eventuais: A descrigdo das fungbes em referéncia, ndo prejudica a atribuigéo ao/a trabalhador/a de outras
fungdes que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o/a trabalhador/a detenha qualificagdo profissional
adequada e que ndo impliquem desvalorizagédo profissional.

N.°

Descri¢cdo das competéncias transversais nucleares

3

Orientagdo para a mudanga e inovagdo: Atuar de acordo com os valores e principios éticos,
revelando compromisso com a miss&o do servigo publico e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta
pessoal, para incrementar a confianga e reforcar a imagem de uma Administragéo Publica (AP) ao
servico do interesse coletivo.

Traduz-se nos seguintes comportamentos: Previne situagbes contrarias ou de ameaga ao
cumprimento dos principios éticos da AP, no exercicio da sua atividade; Garante o compromisso com
o interesse publico nas suas agbes e na coordenagéo das atividades dos outros; Atua com prontidao

e disponibilidade na resposta as necessidades do outro, garantindo o interesse publico.

Orientagdo para os resultados: Focar a agdo em objetivos que acrescentam valor para a
sociedade e para o cidad&o, otimizando a utilizagdo dos recursos, garantindo elevados padrbes de
qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da atividade da Administragéo Publica.

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: Ultrapassa obstaculos e
dificuldades na persecugdo dos objetivos, de forma a alcangar os resultados previstos; Avalia as
necessidades de recursos e gere o que pode ser partilhado, reduzido ou eliminado; Apresenta

contributos para a prevengao e corregédo de falhas e para a melhoria de processos e procedimentos.

Descrigdo das competéncias transversais funcionais

Analise critica e resolugdo de problemas: Recolher, interpretar e compreender informagao
relacionada com a atividade, estabelecer relagdes e tirar conclusdes logicas a partir de factos e
dados objetivos, antecipar e sinalizar problemas, utilizar processos técnico-cientificos na abordagem
aos problemas, e recorrer a diferentes fontes para encontrar solugdes em tempo util.

Traduz-se nos seguintes comportamentos: Integra informagdo de diferentes tipos e consulta
outras fontes sempre que necessario, tendo em vista uma resposta eficaz e atempada as
ocorréncias criticas; Identifica situagbes criticas e respetivas componentes, produzindo conclusdes
légicas e fundamentadas, que consideram as relagdes de causa e efeito entre as variaveis;

Apresenta solugdes vidveis que vao ao encontro das exigéncias das situacoes.
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Gestio do conhecimento: Adquirir, atualizar e aplicar o conhecimento, partithar o conhecimento e
garantir a captura, armazenamento e acesso as informagdes e ao conhecimento na organizagao.

Traduz-se nos seguintes comportamentos: Identifica e utiliza oportunidades de desenvolvimento,
mantendo-se atualizado/a no &mbito de saberes relevantes; Orienta os outros na aquisigdo e
aplicagdo do conhecimento especializado que possui; Cria e implementa procedimentos para
capturar, organizar, armazenar, confrolar e facilitar o acesso & informagéo e ao conhecimento

relevantes.

10

Organizagio, planeamento e gestdo de projetos: Assegurar uma utilizagdo metddica de
informagbes e equipamentos, garantir o cumprimento de prazos, procedimentos, custos e padrées de
qualidade, gerir as expectativas das partes interessadas, realizar ou respeitar o planeamento da
atividade, sua e de outros, e preparar-se antecipadamente para as tarefas e atividades.

Traduz-se nos seguintes comportamentos: Organiza os recursos que utiliza, segundo sistemas
l6gicos e compreensiveis; Define autonomamente as etapas e prazos de realizagdo das suas
atividades; Controla a execugdo dos projetos no que respeita ao cronograma, recursos financeiros,
padrbes de qualidade e a satisfagdo das expectativas das partes interessadas.
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